
 

CANCELAMENTO DO 

Prezada comunidade, 

A Pró-Reitoria de Extensão do IFBA (PROEX) vem informar 

cancelamento do Edital nº 03/2019 

motivos do contingenciamento dos recursos orçamentários,

cumprimento ao Decreto nº 9.741/2019, que dispõe sobre a programação 

orçamentária financeira. O Ministério da Educação determinou o bloqueio 

de 30% do orçamento autoriz

Federais, o que impacta na execução dos editais de projetos.

 

Lamentamos a tomada dessa decisão, uma vez que o IFBA vem sendo, 

cada vez mais, referência nas ações de extensão.

 

Acreditamos que, a partir do 2º semestre, co

retomada do crescimento da arrecadação federal e liberação do 

orçamento contingenciado, possamos publicar um novo Edital para o 

Escritório de Projetos e dar continuidade a essa e outras ações de 

extensão. 

 

 

 

Salvador, 

 

 

Marco Antônio Tavares Góes

 

 

 

CANCELAMENTO DO EDITAL 03/2019 – PROEX/IFBA

ESCRITÓRIO DE PROJETOS 

 

  

Reitoria de Extensão do IFBA (PROEX) vem informar 

do Edital nº 03/2019 – Escritório de Projetos,

motivos do contingenciamento dos recursos orçamentários,

cumprimento ao Decreto nº 9.741/2019, que dispõe sobre a programação 

orçamentária financeira. O Ministério da Educação determinou o bloqueio 

de 30% do orçamento autorizado das Universidades e Institutos 

Federais, o que impacta na execução dos editais de projetos.

Lamentamos a tomada dessa decisão, uma vez que o IFBA vem sendo, 

cada vez mais, referência nas ações de extensão. 

Acreditamos que, a partir do 2º semestre, com a possibilidade da 

retomada do crescimento da arrecadação federal e liberação do 

orçamento contingenciado, possamos publicar um novo Edital para o 

Escritório de Projetos e dar continuidade a essa e outras ações de 

Salvador, 27 de junho de 2019. 

Marco Antônio Tavares Góes 

Pró-Reitor de Extensão 

 

 

PROEX/IFBA 

Reitoria de Extensão do IFBA (PROEX) vem informar do 

Escritório de Projetos, por 

motivos do contingenciamento dos recursos orçamentários, em 

cumprimento ao Decreto nº 9.741/2019, que dispõe sobre a programação 

orçamentária financeira. O Ministério da Educação determinou o bloqueio 

ado das Universidades e Institutos 

Federais, o que impacta na execução dos editais de projetos. 

Lamentamos a tomada dessa decisão, uma vez que o IFBA vem sendo, 

m a possibilidade da 

retomada do crescimento da arrecadação federal e liberação do 

orçamento contingenciado, possamos publicar um novo Edital para o 

Escritório de Projetos e dar continuidade a essa e outras ações de 


